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art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e portaria à 
Diretoria de Gestão de Pessoas, para fins de registro no assentamento 
funcional do servidor e em caso de retorno do ex-servidor G.a.N.f. (M.f.: 
57223274), que comunique imediatamente esta corretiva para a reaber-
tura do processo.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 810454
PORTARIA Nº 0720/2022-CGP/SEAP 
Belém (Pa), 31 de maio de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa disciplinar nº 
6710/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e funcional do servidor a.P.S. (M.f.: 5950748), por inobservância aos de-
veres funcionais ao proceder à instauração de Processo disciplinar Peniten-
ciário- PdP, fora do lapso temporal, conforme disciplinado na PorTaria Nº 
102/2019-GaB/SUSiPE. Sendo tal conduta falta grave, recaindo, em tese, 
aos  arts.177, V e Vi  c/c art. 189, todos da lei 5.810/1994-rJU/SEaP.
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, diante da exoneração do servidor em tela, pugnou 
pelo arquivamento por PErda dE oBJETo, e, em caso de retorno do ser-
vidor a.P.S. (M.f.: 5950748), a Sindicância administrativa disciplinar nº 
6710/2022-cGP/SEaP deverá ser reaberta para continuidade da instrução 
processual, conforme a portaria 863/2019-cGP/SUSiPE;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVaMEN-
To Por PErda dE oBJETo ao servidor a.P.S. (M.f.: 5950748), e, em 
caso de retorno do mesmo, que a Sindicância administrativa disciplinar 
nº 6710/2022-cGP/SEaP seja reaberta para a continuidade da instrução 
processual;
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e portaria à 
Diretoria de Gestão de Pessoas, para fins de registro no assentamento 
funcional do servidor e em caso de retorno do ex-servidor a.P.S. (M.f.: 
5950748), que comunique imediatamente esta corretiva para a reabertura 
do processo.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 810455
PORTARIA Nº 0722/2022-CGP/SEAP 
Belém (Pa), 31 de maio de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
5420/2020-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta conduta de servidor lo-
tado no centro de recuperação regional de cametá, conforme memorando 
nº 045/2020-crrcaM, de 04/02/2020.
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante do encerramento do vínculo funcional do servidor, 
pugnou pelo arQUiVaMENTo Por PErda dE oBJETo, e, nos moldes da 
PorTaria Nº 863/2019-cGP/SUSiPE, em caso de retorno deste, que seja 
instaurado procedimento administrativo, objetivando apurar a responsabi-
lidade administrativa e/ou funcional referente à suposta conduta inadequa-
da dentro da SEaP/Pa.
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVaMENTo 
Por PErda dE oBJETo, em razão do encerramento do vínculo funcional 
de ex-servidor, e, em caso de retorno do mesmo que seja instaurado de 
procedimento administrativo objetivando apurar a responsabilidade admi-
nistrativa e/ou funcional referente à suposta conduta inadequada.
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e portaria à 
Diretoria de Gestão de Pessoas- DGP, para fins de registro nos assenta-
mentos funcionais do servidor, e em caso de retorno do servidor S.S.c.V. 
(M.f.: 5947506), que comunique imediatamente esta corretiva para o de-
vido procedimento.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 810450
PORTARIA Nº 0719/2022-CGP/SEAP  
Belém (Pa), 31 de maio de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos do Processo administrativo disciplinar nº 
6777/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrati-
va e funcional do servidor J.S.S. (M.f.: 57200954), referente à fuga dos 
internos fraNciSco alEXaNdrE dE SoUSa (iNfoPEN 105443), JoSE-
Nildo lEal ViTal (iNfoPEN 265296) e rENaTo dE SoUSa NoBrE (iN-
foPEN 196344), custodiados na cadeia Pública de Parauapebas- cPP, no 
dia 07/07/2021, com fulcro nos arts. 177, iV e Vi c/c art. 189, caput e art. 
190, XiX, todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU, conforme decisão do 
Processo administrativo disciplinar nº 6097/2021.
coNSidEraNdo que a comissão Processante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, verificou a presença de indícios de materialidade e 
autoria, em desfavor do servidor J.S.S. (M.f.: 57200954), no entanto, 
diante do encerramento de vínculo do citado servidor com esta SEaP/Pa, 
pugnou pelo arQUiVaMENTo Por PErda dE oBJETo, e, conforme a por-
taria 863/2019/cGP/SUSiPE, em caso de retorno do servidor ao quadro 
funcional, recomendou que seja dado prosseguimento deste Processo ad-
ministrativo disciplinar;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVaMENTo 
Por PErda dE oBJETo em face do ex-servidor J.S.S. (M.f.: 57200954), e 

com fulcro na portaria 863/2019-cGP/SUSiPE, em caso de retorno do cita-
do servidor, após a devida comunicação da diretoria de Gestão de Pessoas, 
que seja dada continuidade da instrução deste Processo administrativo 
disciplinar;
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e portaria à 
Diretoria de Gestão de Pessoas- DGP, para fins de registro nos assenta-
mentos funcionais do servidor, e em caso de retorno do servidor J.S.S. 
(M.f.: 57200954), que comunique imediatamente esta corretiva para o 
devido procedimento.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 810458

.

.

oUtras MatÉrias
.

PORTARIA Nº 1552/2022 – DGP/SEAP 
Belém/Pa, 03 de JUNHo de 2022
Nome: rodriGo dE liMa alVES, Matrícula nº 5950266/1; cargo: agente 
Penitenciário
assunto: licença Gala
Período: 20/05/2022 a 27/05/2022
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 810213
PORTARIA Nº 1551/2022 – DGP/SEAP 
Belém/Pa, 03 de JUNHo de 2022.
Nome: HElio SilVa ViaNa, Matrícula nº 5226678/1; cargo: agente ad-
ministrativo
assunto: licença Nojo
Período: 20/05/2022 a 27/05/2022
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 810211
LiceNÇa PaterNidade
PORTARIA Nº 1557/2022 – DGP/SEAP 
Belém, 07 de JUNHo de 2022
Nome: JoSE carloS SoUZa doS SaNToS JUNior, Matrícula nº 
55586580/3; cargo: agente Penitenciário
assunto: licença Paternidade
Período: 03/06/2022 a 22/06/2022
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 810392
LiceNÇa PaterNidade
PORTARIA Nº 1556/2022 – DGP/SEAP 
Belém, 07 de JUNHo de 2022
Nome: daNiEl fariaS liMa, Matrícula nº 5949236/1; cargo: agente Pe-
nitenciário
assunto: licença Paternidade
Período: 31/05/2022 a 19/06/2022
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 810390

.

.

secretaria de estado
de cULtUra

.

eXtrato de terMo de FoMeNto
terMo de FoMeNto: 017/2022
ProcESSo adMiNiSTraTiVo: 2022/367459
oBJETo: realização do projeto “Jornada Sociocultural 50+50 da Transa-
mazônica e Br-163”
Valor do rEPaSSE da SEcUlT: r$ 2.100.000,00 
(dois milhões e cem mil reais)
aSSiNaTUra: 07/06/2022
ViGÊNcia: 07 de junho a 31 de março de 2023.
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei federal nº 13.019/2014, regulamentada 
pelo decreto Estadual 1.835/2017.
doTaÇÃo orÇaMENTária:
Projeto atividade: 8842
fonte de recurso: 0301010394 (recursos ordinários)
Natureza da despesa: 335041 –coNTriBUiÇÕES
PTrES: 158842
Pi: 21dEf390107
aÇÃo: 276332
fUNcioNal ProGraMáTica: 13.392.1503-8842
EMENda ParlaMENTar: 21dEf390107
aUToria: deputado federal airton faleiro
ENTidadE: fUNdaÇÃo dE aMParo E dESENVolViMENTo da PESQUiSa 
–fadESP
cNPJ: 05.572.870/0001-59
ENdErEÇo: cidade Universitária José da Silveira Netto – Bairro do Guamá, 
cEP: 66.075-110, Belém-Pa.
ordENador rESPoNSáVEl: Bruno chagas da Silva ferreira rodrigues.

Protocolo: 810806


